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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES A ORGANIZAÇÕES AMPARADORAS DE ESPÉCIES EM RISCO DE EXTINÇÃO OU COM NECESSIDADE DE REABILITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica autorizada a doação de animais silvestres atualmente alojados no espaço do Bem Estar Animal Municipal de Sumaré, visando o seu encaminhamento para santuários, centros de reabilitação ou outras instituições devidamente autorizadas pelos órgãos ambientais competentes, que garantam a segurança e o bem-estar dos animais.

Art. 2º - A doação dos animais deverá ser realizada conforme os seguintes procedimentos:

I - Consultas prévias aos órgãos ambientais competentes, incluindo o IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis) e a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, para garantir que a doação está em conformidade com as normas ambientais vigentes.

II - Escolha de um destino para os animais que possua infraestrutura adequada para o cuidado e preservação das espécies, sendo proibido o envio para locais que não atendam às exigências de bem-estar animal.
III - Formalização da doação por meio de termo de compromisso, firmado entre a Prefeitura de Sumaré e a instituição receptora, contendo a descrição detalhada dos animais, as condições de acolhimento e os cuidados a serem proporcionados.

Art. 3º - A Prefeitura de Sumaré, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e de Bem Estar Animal, deverá monitorar o processo de doação, garantindo que os animais recebam o acompanhamento adequado após a transferência.

Art. 4º - A doação dos animais deverá ser realizada de forma transparente, com a devida divulgação à população e à Câmara Municipal de Sumaré, incluindo informações sobre os procedimentos adotados, os destinos dos animais e o acompanhamento das condições de cuidado nos novos espaços.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador

JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo promover a doação dos animais silvestres atualmente alojados no Bem Estar Animal Municipal de Sumaré, com o objetivo de garantir o cuidado adequado a esses animais, uma vez que o município no momento não dispõe da infraestrutura necessária para atender suas necessidades de forma plena. O projeto busca assegurar que a doação seja realizada para locais que cumpram os requisitos legais de bem-estar animal e conservação das espécies.

Com a aprovação desta Lei, espera-se que os animais possam ser encaminhados para espaços que ofereçam as condições ideais para sua reabilitação ou convivência, em conformidade com as normas ambientais brasileiras, especialmente aquelas relacionadas à proteção da fauna e ao manejo responsável de animais silvestres.

Dessa forma, a medida está em consonância com o compromisso da administração municipal em promover a proteção animal e a sustentabilidade ambiental, respeitando as diretrizes do IBAMA e outros órgãos competentes, e assegurando a transparência e o controle social sobre o processo.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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